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ACÓRDÃO Nº 3043 / 2023

PROCESSO Nº: 16239/2021-4
ESPÉCIE PROCESSUAL: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
ENTE FEDERATIVO: CARIRIAÇU
UNIDADE JURISDICIONADA: PREVICAR
EXERCÍCIO: 2020
INTERESSADO: DEUSEMAR PEREIRA VANDERLEI, JOSÉ EDMILSON LEITE BARBOSA
ADVOGADO: ANTÔNIO RIMAYCON FERNANDES GONÇALVES, CICERA ROCHELLE 
BOAVENTURA DE MELO
RELATOR: RHOLDEN BOTELHO DE QUEIROZ 
SESSÃO: 16 A 20/10/2023 - 2ª CÂMARA VIRTUAL 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. Fundo 
Municipal de Previdência Social de Caririaçu (Prevcar), 
exercício de 2020. Regular. Decisão Unânime.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas de Gestão da Previcar de Caririaçu 
relativa ao exercício de 2020 de responsabilidade de Deusemar Pereira Vanderlei, José Edmilson 
Leite Barbosa.

ACORDA A SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
por unanimidade de votos, diante das razões expostas pelo relator, em: 

1. Julgar Regular a Prestação de Contas de Gestão do Srs. Deusemar Pereira Vanderlei, 
responsável pelo Fundo Municipal de Previdência Social de Caririaçu, referente ao exercício de 2020 
e do Sr. José Edmilson Leite Barbosa (Prefeito), com fundamento no art. 15, I, da LOTCE, dando-
lhes quitação plena:

2. Notificar os responsáveis sobre esta deliberação;

3. Cumpridos todos os expedientes determinados nesta decisão e, após seu trânsito em julgado, sejam 
os autos arquivados.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.

Participaram também da votação o Exmo. Conselheiro Luís Alexandre Albuquerque Figueiredo de 
Paula Pessoa e a Exma. Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor. 

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se. 
Fortaleza, Sessão da Segunda Câmara Virtual, de 16 a 20/10/2023. 
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Gab. do(a) Cons. Rholden Botelho de Queiroz

Rua Sena Madureira, 1047 - CEP: 60055-080 - Fortaleza/CE 
Telefone: (85) 3488-5900 - Ouvidoria: 0800 079 6666 - www.tce.ce.gov.br

Processo nº 16239/2021-4 Página 2 de 2

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz 
RELATOR

Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor 
PRESIDENTE, em exercício

Fui presente: 

Júlio César Rôla Saraiva 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
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